
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Ferreira Lopes  – 027 

Fone/Fax: 41 3482-1413 /1620 

 
TESTE SELETIVO Nº 003/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 
EDITAL Nº 002/2015 

 
   Em cumprimento às determinações da Senhora LILIAN RAMOS NARLOCH, Prefeita do 

Município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições contidas na Lei nº 024/15, a Comissão Organizadora do Concurso Público, por meio de seu 
presidente, JUCIMARA CARDOSO DE MIRANDA, nomeada pele Decreto nº 1839/2015, de 16 de Junho 
de 2015,  

 
RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

1- Fica definida a composição da equipe de avaliação prática conforme abaixo, bem como, suas 
datas e locais das provas: 

 
a) Comissão de Avaliação da Prática de Assistente administrativo: 

Marionei de Lima Gomes 
Joelma Marchiori Calado 
Alcendino Ferreira Barbosa 
 
Data da prática: 02/07/2015 (Quinta-Feira) a partir das 08:30hs. (Assistente Administrativo) 
Local: Secretaria Municipal de Saúde - (Rua Ferreira Lopes -027) 
 

b) Comissão de Avaliação da Prática de Ag. Comunitário de Saúde, Ag. de Combate a 
Endemias 

Marionei de Lima Gomes 
Oseías Pereira da Silva 
Joelma Marchiori Calado 
Alcendino Ferreira Barbosa 
Odirene Barcelos da Silva 
 
Data da prática: 03/07/2015(Sexta-feira) a partir das 08:30hs.(Agentes Comunitários e Endemias) 
Local: Secretaria Municipal de Saúde (Rua Ferreira Lopes -027) 
 

c) Comissão de Avaliação da Prática de Motorista: 
Uerilson Ferreira 
Amauri Viana Pontes 
Alcendino Ferreira Barbosa 
 
Data da prática: 05/07/2015 (Domingo) a partir das 14:30hs. 
Local: Secretaria Municipal de Saúde (Rua Ferreira Lopes -027) 
 

d) Comissão de Avaliação da Prática de Auxiliar de Serviços de Manutenção 
Oseías Pereira da Silva 
Odirene Barcelos da Silva 
Joelma Marchiori Calado 
 
Data da prática: 05/07/2015 (Domingo) a partir das 09:30hs. 
Local: Escola Municipal Antonio Barbosa Pinto. (Av. Maria Carolina de Lisboa -450) 

 
Guaraqueçaba, 30 de Julho de 2015. 

 


